
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 177/2022
Ementa: Denominação da da Área pública/Praça localizada entre a Rua Monte

Azul esquina com a Rua Antônio da Costa Santos, Jardim Nova América,
passa a ser denominada " Praça Jose Carlos de Camargo"

Autoria: Edimilson Marcelo Afonso
Relatoria: Vereador Luiz Carlos Silva Meira

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria  do Vereador  Edimilson Marcelo Afonso,
que Denominação da da Área pública/Praça localizada entre a Rua Monte Azul esquina
com a Rua Antônio da Costa Santos, Jardim Nova América, passa a ser denominada "
Praça Jose Carlos de Camargo", tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta
Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

O autor apresentou justificativas anexas ao projeto, neste termos: 

José Carlos de Camargo, nasceu em 25 de Outubro de 1959, na cidade de Timburi/SP, vaio para
Hortolândia em meados de 1993. Estabeleceu-se no Jardim Nova América em 1995, onde viveria
com 24 anos. Auxiliou na luta por melhorias do bairro e integrou a Associação de Moradores do
bairro, sempre em busca de conquistas para o bem de todos os moradores do bairro. Deixou um
legado de amor e serviço e ensinou que servir ao próximo, á família e amigos. Faleceu em 7 de
março de 2022. Demais dados sobre a biografia do homenageado podem ser encontradas nos
anexos destes projeto. 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

Pela Secretaria Legislativa foi certificado que não há matéria análoga a ser
apensada, sendo a propositura encaminhada para leitura em Sessão Plenária na data
de  06  de  Dezembro  de  2022,  com  publicação  de  sua  ementa  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município na data de 02 de Dezembro de 2022, estando seu conteúdo
disponível  no  site  da  Câmara  Municipal  para  cumprimento  de  publicidade  e
acompanhamento dos atos legislativos. Por despacho da Presidência foi encaminhada
à Comissão de Justiça e Redação para análise nos termos do artigo 83 do Regimento
Interno da Câmara, in verbis:

Art 83 – Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos
entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quando
solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do Plenário. 

Constata-se  que  a  medida  é  de  natureza  legislativa  e  de  iniciativa
concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 2

80
/2

02
2 

AO
 P

L 
N

º 1
77

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

5/
12

/2
02

2 
19

:5
1:

17
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

di
va

ld
o 

So
us

a 
Ar

aú
jo

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
16

1-
AB

55
-7

6C
A-

63
82

.

Pag. 1/3



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

aos  aspectos  que  cumpre  a  esta  Comissão  analisar,  visto  que  a  propositura  em
questão não está inserida na reserva de iniciativa privativa do Poder executivo.

III – VOTO

Assim  e  diante  dos  aspectos  que  cabe  a  esta  comissão  analisar,  em  razão  das
justificativas  apresentadas,  e  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos
favoravelmente a constitucionalidade do r. Projeto de Lei, nos termos desse Relatório

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2022.

Vereador Luiz Carlos Silva Meira
Relator
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